
 
 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI 

 

LICITAÇÃO Nº 12.500/2026 OEI/FPOS 

 

ANÁLISE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

O Secretário da Comissão de Avaliação da OEI, comunica a todos os proponentes o 

resultado das análises da Documentação Administrativa apresentadas no âmbito da Licitação 

em epígrafe, com a seguinte decisão: 

 

1. PROPONENTES INABILITADAS 

 

As proponentes abaixo foram inabilitadas no certame da Licitação nº 12.500/2026 – OEI/FPOS 

por terem incidido em uma ou mais hipóteses previstas no subitem 5.3 do Edital, conforme a 

seguir transcrito: “5.3. As proponentes que não apresentarem os documentos exigidos ou que 

os apresentarem incompletos, incorretos ou em desacordo com o exigido, ou com borrões, ra-

suras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais sem a devida ressalva, serão desclassi-

ficadas do certame.” .  
 

1.1 Instituto Publix para o Desenvolvimento da Gestão Pública S/S Ltda. – Não apresentou 

a Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública, obrigando-se a informar a superveniência de ocor-

rências posteriores, exigida no Item 5 – Da Documentação Administrativa – DECLARAÇÕES, 

Anexo “B”. 

 

1.2 Habelux – Estratégia, Marketing e Inovação Ltda. – Não apresentou a Certidão Negativa 

de falência e de execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exigida 

no Item 5 – Da Documentação Administrativa, alínea “c”, da Documentação de Qualificação 

Econômico-financeira. 

 

1.3 Entrenós Planejamento Estratégico Ltda. – i) não apresentou Prova de regularidade para 

com a Fazenda Municipal. Em seu lugar apresentou protocolo de solicitação de certidão nega-

tiva de débito; ii) não apresentou Certidão Negativa de falência e de execução patrimonial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. exigidas no Item 5 – Da Documentação Admi-

nistrativa, alínea “b”, Documentação de Regularidade Fiscal e alínea “c”, da Documentação de 

Qualificação Econômico-financeira. 

 

1.4 Empresa Brasileira de Serviços e Consultoria Ambiental Ltda – EMBRASCA - i) não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; ii) não apresen-

tou Apresentação de Atestado/s de Capacidade Técnica, Contrato/s, declaração/ões que com-

prove ter a empresa proponente aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (Errata nº 01); e iii) não 
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apresentou Certidão Negativa de falência e de execução patrimonial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante; exigidas no Item 5 – Da Documentação Administrativa, alínea “b”, Docu-

mentação de Regularidade Fiscal; na Documentação de Qualificação Técnica; e na alínea “c”, 

da Documentação de Qualificação Econômico-financeira. 

 

2 – PROPONENTES HABILITADAS 

 

As Proponentes Quanta Consultoria, Projetos e Editora Ltda., MYR Projetos Estratégicos e 

Consultoria Ltda.; e Forward Serviços Profissionais Ltda., foram habilitadas a prosseguirem no 

certame por terem atendido a todas as exigências do Edital. 

 

3 – ABERTURA DOS ARQUIVOS COM AS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 

Informamos que a sessão de abertura das propostas técnicas dos Proponentes habilitados será 

realizada às 10h00, do dia 16 de março próximo.  

 

4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As Proponentes que não concordarem com as decisões exaradas pela Comissão de Avaliação 

da OEI poderão apresentar recursos, devendo atender ao disposto no Item 12 – Dos Recurso, 

do Edital da Licitação nº 12.500/2026 – OEI/FPOS. 

 

Brasília/DF. 12 de março de 2026. 

 

 

Luiz José da Silva 

Comissão de Avaliação da OEI 

Secretário 

D4Sign 654bfc04-0a43-4daf-980b-1bfdf1f040e9 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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